
  

 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Mensagem (SF) nº 41, 
de 2023, da Presidência da República, que submete à 
apreciação do Senado Federal, de conformidade com 
o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, e com 
o art. 88-A, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, 
o nome do Senhor FABRICIO DE OLIVEIRA 
GALVÃO, para exercer o cargo de Diretor-Geral do 
Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes - DNIT. 

Relator: Senador MARCELO CASTRO 

O Senhor Presidente da República, por intermédio da Mensagem 
nº 41, de 2023 (Mensagem nº 282, de 19 de junho de 2023, na origem), submete 
à apreciação do Senado Federal a indicação do FABRÍCIO DE OLIVEIRA 
GALVÃO, para ser conduzido ao cargo de Diretor-Geral do Departamento 
Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT), autarquia vinculada ao 
Ministério dos Transportes, criada pela Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001.  

Os diretores do DNIT, cujas nomeações serão precedidas, 
individualmente, de aprovação pelo Senado Federal, deverão ser brasileiros, ter 
idoneidade moral e reputação ilibada, formação universitária, experiência 
profissional compatível com os objetivos, atribuições e competências da 
autarquia, além de elevado conceito no campo de suas especialidades, 
conforme estabelece o art. 88 de sua lei de criação. 

Fabrício de Oliveira Galvão, cidadão brasileiro, é graduado em 
Sistemas de Informação e em Engenharia Civil peça Universidade Potiguar, 
(Unp) e possui especialização (MBA) em Infraestrutura de Transportes e 
Rodovias. 
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Na vida profissional, o indicado possui vinte anos de experiência 
na área de engenharia e transportes. Destacam-se as funções:  

• Secretário Municipal de Trânsito e Transportes Urbanos da 
cidade de Extremoz-RN (2009);  

• Gerente em empresa privada de engenharia (2010 a 2015); 

• Servidor de carreira do DNIT, exercendo diversas funções, 
inclusive Superintendente Regional de Alagoas (2015-
2021); 

• Secretário Municipal de Infraestrutura de Maceió (2022) e 

•  Diretor-Geral substituto do DNIT (2023). 

A sua atuação como Secretário de Infraestrutura de Maceió exigiu 
habilidade na gestão e execução de projetos, em articulação com a sociedade e 
com os parlamentares do munícipio visando a implementação das ações, tais 
como as obras de contenção costeira em toda a orla marítima de Maceió, 
projetos de contenção de encostas e as pavimentações e drenagens da cidade. 

Como servidor de carreira do DNIT, atuou como chefe do serviço 
de construção e como chefe do serviço de manutenção na superintendência de 
Alagoas. Mas a atuação mais relevante foi como Superintendente Regional no 
estado, onde contribuiu em diversas obras de pavimentação e duplicação de 
rodovias, construção de viadutos e na construção do terminal de passageiros do 
Porto de Maceió. Na sua gestão, as obras de manutenção e recuperação de 
rodovias levaram o estado ao reconhecimento pela Confederação Nacional do 
Transporte (CNT) como a melhor malha do País, por dois anos seguidos. 

Em sua argumentação escrita, destaca que as suas experiências de 
atuação no setor público, somadas às experiências no setor privado, lhe 
conferem a aptidão desejada para exercer o cargo de Diretor-Geral do DNIT. 
Neste momento em que o Departamento busca investir maciçamente na 
reconstrução e recuperação da sua malha viária, bem como nas duplicações e 
adequações das rodovias, é necessário um Diretor-Geral que detenha 
conhecimento de gestão e experiência de execução, que conheça o DNIT e seus 
problemas, para que seja capaz de guiar as ações visando a melhoria da nossa 
infraestrutura. 
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Cumpre registrar que o candidato apresentou todos os documentos 
exigidos pelo art. 383, inciso I, alíneas a, b e c do Regimento Interno, 
juntamente com as declarações de que trata o § 3º do caput do mesmo artigo. 

Esses são os elementos disponíveis para que esta Comissão 
delibere sobre a indicação, pelo Senhor Presidente da República, do Senhor 
Fabrício de Oliveira Galvão para exercer o cargo de Diretor-Geral do 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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